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Em que pese, de fato, não ter existido relação jurí-
dica direta entre a apelante/autora e os apelados/réus, 
não há como declarar a ausência de uma relação jurí-
dica indireta, o que se comprova às f. 159, da qual se 
extrai que corre, perante a 1ª Vara Cível da Comarca 
de Uberaba, processo de execução referente à duplicata 
objeto dessa ação.

Assim, a d. sentença deve permanecer inalterada.
Nesse sentido, o pedido da apelante/autora para 

que o Banco Bradesco S.A. não seja excluído da relação 
processual não merece prosperar, visto que o 1º apelado 
somente cumpriu seu dever de ofício, uma vez que 
tinha procuração para realizar o protesto da duplicata 
não paga.

No que tange aos danos morais, somente seriam 
devidos se o protesto fosse ilegal ou lastreado em título 
inexistente, o que não é o caso dos autos, já que, compro-
vadamente, a dívida existe.

Mesmo o dano moral para ser reconhecido 
demanda a demonstração de um ato ilícito a ele prece-
dente e um nexo de causalidade capaz de ligá-lo ao sofri-
mento reclamado, meio de possibilitar a presunção de 
um constrangimento ou dor de cunho subjetivo, decor-
rente da ação lesiva do agente, o que, definitivamente, 
não se vislumbra neste caso concreto.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso 
para manter a sentença.

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MAURÍLIO GABRIEL e TIAGO PINTO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Sucessão - Indivisibilidade da herança - Herdeiro 
devedor - Penhora de conta bancária pertencente 

ao espólio - Inadmissibilidade - Ausência de 
inventário - Abertura - Credor - Legitimidade - 

Art. 988, VI, CPC

Ementa: Apelação cível. Embargos de terceiro. Bem do 
espólio. Indivisibilidade. Constrição indevida. Bloqueio 
eletrônico. Desconstituição.

- Não pode o bem não partilhado responder por dívida 
pessoal do herdeiro, cabendo ao credor, se for o caso, 
promover a abertura do inventário para então postular a 
penhora no rosto dos autos, à luz do disposto no art. 988, 
VI, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.10.168694-7/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Espólio de Synval 
Ladeira Neves - Apelada: Rádio Arco Íris Ltda. - Relator: 
DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2013. - Paulo 
Roberto Pereira da Silva - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA - Trata-se 
de apelação interposta pelo Espólio de Synval Ladeira 
Neves contra a sentença proferida pelo ilustre Juiz da 
9ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, nos autos 
dos embargos de terceiro aviados em face de Rádio Arco 
Íris Ltda.

Adoto o relatório da sentença (f. 63/65 e 69/70), 
destacando a sua parte dispositiva, que assim contempla:

Dessa forma, julgo parcialmente procedentes os embargos 
de terceiro, para desconstituir a penhora que recaiu sobre as 
contas bancárias do espólio, no montante equivalente a 5/6, 
mantendo o bloqueio no valor remanescente.

Inconformado, o embargante interpôs recurso de 
apelação (f. 75/77), esclarecendo que o executado é 
Sinval Ladeira, filho do falecido Synval Ladeira Neves, não 
sendo a conta bloqueada de titularidade do executado, 
mas do pai, sendo certo que a partilha de bens do genitor 
falecido ainda não foi realizada. Pugna pela reforma da 
sentença e desconstituição da penhora.

Não foram apresentadas contrarrazões.
Este, o breve relatório.
Conheço do recurso por estarem presentes todos os 

pressupostos de admissibilidade.
Passo a analisar as razões recursais.
A penhora questionada se deu por ocasião de 

fase executiva em trâmite nos autos da Ação Monitória 
nº 0024.05.873.089-6, apensa aos presentes Embargos 
de Terceiro, no bojo da qual se procedeu ao bloqueio 
eletrônico de valor equivalente a R$23.099,37, em conta 
em nome da ré Viavoz Telecom Ltda. (f. 112/113 e 115).

Aos herdeiros é transmitido o domínio e a posse dos 
bens com a abertura da sucessão, pela saisine, indepen-
dentemente da definição dos seus quinhões hereditários, 
conforme determina a regra do art. 1.784 do CC.

A legitimidade dos herdeiros para a defesa do patri-
mônio deixado pelo falecido é indivisível até a efetivação 
da partilha, em obediência ao art. 1.791 do Código Civil, 
que estabelece: 

A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários 
sejam os herdeiros.
Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos coerdeiros, 
quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível, e 
regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio.
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- No caso, a própria devedora confirmou o recebimento 
da notificação, que lhe foi enviada por e-mail, o que 
convalida o direito da empresa de factoring que recebeu 
o crédito.

- O pagamento que a devedora fez à cedente, após ser 
notificada pela cessionária, não obsta o direito desta de 
receber o pagamento, por ser ela a vera titular do crédito.

- Os embargos são improcedentes, conforme entendeu 
a sentença.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.172349-0/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Instituto Hermes 
Pardini S.A. - Apelada: Máximo Factoring Fomento Com. 
Ltda. - Relator: DES. LUCIANO PINTO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 18 de julho de 2013. - Luciano 
Pinto - Relator.

Notas taquigráficas

DES. LUCIANO PINTO - Máximo Factoring Fomento 
Comercial Ltda. ajuizou ação monitória contra Instituto 
Hermes Pardini S.A.

Disse ter adquirido da empresa Promes Comercial 
Ltda.-ME, por força de contrato de fomento mercantil, 
a duplicata descrita na inicial, no valor de R$2.278,93, 
emitida contra o aqui réu, em razão de relação negocial 
que firmaram.

Assinalou que a dívida estaria arrimada em nota 
fiscal com comprovação de recebimento dos produtos, 
pelo réu, e que o teria notificado acerca da cessão 
do crédito.

Não obstante, disse que o réu não quitou a dívida, 
motivo pelo qual propôs a presente monitória.

Juntou documentos.
O réu apresentou embargos à monitória às 

f. 45/48, alegando nunca ter firmado qualquer negócio 
com a autora e que a duplicata cobrada era proveniente 
de um negócio firmado com outra empresa, para a qual 
teria feito o pagamento na forma devida.

Disse que o e-mail que a autora disse ter enviado a 
ele, réu, para fins de sua notificação acerca da cessão do 
crédito, era um documento unilateral sem qualquer assi-
natura, de modo que não poderia ser considerado meio 
hábil a tal finalidade.

Discorreu sobre a impossibilidade de acatar o 
pedido da autora e verberou o valor cobrado, assina-
lando que ele continha juros abusivos e indevidos.

Com isso, pediu a procedência dos embargos e a 
extinção da ação monitória.

Monitória - Embargos - Cessão de crédito - 
Factoring - Prévia notificação da devedora por 

e-mail - Recebimento - Confirmação - Validade - 
Pagamento posterior ao cedente do título - 

Cessionário - Obrigação mantida

Ementa: Apelação cível. Embargos à monitória. Cessão 
de crédito. Contrato de factoring. Prévia notificação da 
devedora por e-mail. Confirmação do recebimento. 
Validade. Pagamento posterior feito ao cedente do título. 
Obrigação que se mantém em relação ao cessionário. 
Embargos improcedentes.

- Por força de lei, a empresa de factoring que recebe 
cambial a título de cessão é obrigada a notificar o 
devedor, para que este possa efetuar o pagamento a 
quem de direito.

Nesse contexto, a indivisibilidade do monte-mor, até 
sua partilha, autoriza que os herdeiros ingressem em juízo 
para defesa do patrimônio deixado pelo de cujus.

Assim, em face do princípio da saisine, a conta 
penhorada passou a tocar de modo simultâneo ao 
espólio e aos herdeiros, dentre eles o devedor, executado 
na monitória.

Em resposta aos presentes embargos, a embar-
gada/apelada se manifestou (f. 45) no sentido de se 
manter o bloqueio unicamente à cota-parte referente ao 
herdeiro devedor.

Ocorre, entretanto, que, inobstante ser o devedor 
herdeiro, há que se respeitar a indivisibilidade.

O bem sobre o qual se pretende a realização da 
penhora se encontra em nome de terceiro estranho ao 
feito (espólio), sendo que, não existindo ainda o inven-
tário, no qual poderá ocorrer a penhora no rosto dos 
autos, pode a exequente/apelada, que é credora do 
herdeiro, promover a sua abertura, consoante dispõe o 
art. 988, VI, do CPC

Com tais considerações, dou provimento ao recurso 
para reformar a sentença proferida pela i. Juíza Fabiana 
da Cunha Pasqua e desconstituir a penhora realizada nos 
autos do processo monitório em apenso.

Condeno a parte embargada ao pagamento dos 
ônus sucumbenciais, fixando os honorários advocatícios 
em R$1.000,00, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.

Custas recursais, pela embargada.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ÁLVARES CABRAL DA SILVA e GUTEMBERG 
DA MOTA E SILVA.

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .


